
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ 45.318.995/0001-71 

DECLARAÇÃO 

Venho por meio deste declarar que não houve a criação de novos 

programas de distribuição gratuita de bens e valores no ano de 2020. Declara, 

entretanto, que foi publicada a Lei Municipal n° 1.933,  de 03 de março, que dispôs 

sobre a remissão de juros e multa aos devedores que efetuassem o pagamento ou 

solicitassem o parcelamento de créditos tributários e não-tributários da Fazenda 

Municipal inscritos em dívida ativa. 

Referida lei concedeu a dispensa do pagamento de juros e multa aos 

contribuintes e devedores que até o dia 28 de dezembro de 2020 quitassem ou 

solicitassem parcelamento dos débitos de sua responsabilidade, de natureza tributária 

ou não tributária, com cobrança judicial ou extrajudicial. 

Ressalta-se que a edição desta lei não teve relação com o enfrentamento 

da pandemia COVID 19. 

' .\ÇO 
- 9 

oSy 

MALÁftODRIGUES VILELA 
OAB/SP N° 300.429 

PROCURADORA DO MUNICIPIO DE RIFAINA 
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